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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado o Decreto n° 8.535, de 01 de outubro de 2015, que 

Dispõe sobre a contratação de serviços de instituições financeiras pelos órgãos e 

entidades do Poder Executivo Federal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Justificação 

Em meados de 2014, os veículos de comunicação passaram a alardear 

na grande mídia que o Governo Federal teria atrasado, propositalmente, repasses 

financeiros devidos a instituições públicas, com o objetivo de “fazer caixa”. Tal 

comportamento, que tomava os valores como “empréstimos compulsórios”, sem o 

devido amparo legal, aliviou o caixa do tesouro por considerável tempo, na medida 

em que a dívida só era adimplida bem depois do que deveria ocorrer, 

comportamento que ficou popularmente conhecido como “pedaladas fiscais”. 

Ressalte-se, oportunamente, que o Governo Federal assim agiu com o 

intuito (doloso) de maquiar as contas públicas e ludibriar o mercado financeiro, 

obtendo com isso um superavit inexistente, já que, embora tivesse dinheiro em 

caixa, este não o pertencia, mas sim às instituições credoras. 

Ao ser descoberto, o Governo Federal tratou o tema com relativo 

descaso, como se os fins justificassem os meios, o que, in casu, não pode jamais 

ocorrer, senão vejamos: 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, Lei complementar nº 

101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências, assim determina no § 1º 

do art. 1º, verbis: 

Art. 1º [...] 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal 

pressupõe a ação planejada e transparente, em 

que se previnem riscos e corrigem desvios 

capazes de afetar o equilíbrio das contas 
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públicas, mediante o cumprimento de metas de 

resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a 

renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 

consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão 

de garantia e inscrição em Restos a Pagar. (grifo 

nosso) 

Ademais, o art. 36 da mesma norma jurídica assim dispõe: 

 Art. 36. É proibida a operação de crédito entre 

uma instituição financeira estatal e o ente da 

Federação que a controle, na qualidade de 

beneficiário do empréstimo. 

Ora, a LRF é clara ao direcionar o agente público para o que seria uma 

gestão fiscal responsável, ao determinar que as ações devem ser planejadas e 

transparentes, com o fito de se prevenir desvios que possam afetar o equilibro das 

contas públicas. 

 Ademais, seu art. 36 assevera ser vedado o empréstimo de entidade 

financeira estatal em favor de ente que a controle, o que poder ser facilmente 

vislumbrado no episódio das “pedaladas fiscais”.  

Por outro lado, a própria Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro, Decreto-Lei nº 4.657/1942, já previu em seu artigo 3º que ninguém se 

escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece, se é que esse poderia ser um 

argumento. Outrossim, defender-se com o tese de que “outros praticaram o mesmo 

ato” também não merece qualquer atenção jurídica. 

Corroborando todo o acima exposto, o próprio Tribunal de Contas da 

União, em recente julgamento, recomendou ao Congresso Nacional (por 

unanimidade) a rejeição das contas da Presidente da República (exercício 2014), 

por violação a princípios e normas constitucionais e legais.  

Em seu voto, o ministro Augusto Nardes relatou que “o que se 

observou foi uma política expansiva de gastos sem sustentabilidade fiscal e sem a 

devida transparência”. Para o relator, “as operações passaram ao largo das 
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ferramentas de execução orçamentária e financeiras instituídas”. Ainda para o 

ministro, o cenário no ano passado foi de “desgovernança fiscal”. 

Não bastante tudo isso, a Presidente da República editou o Decreto n° 

8.535, de 01 de outubro de 2015, objeto deste ato, trazendo nova disposição sobre a 

contratação de serviços de instituições financeiras pelos órgãos e entidades do 

Poder Executivo Federal.  

Pelo texto legal, os órgãos e entidades estão proibidos de firmar 

contrato de prestação de serviços com instituições financeiras, no interesse da 

execução de políticas públicas, que contenha cláusula que permita a ocorrência de 

insuficiência de recursos por período superior a cinco dias úteis. A norma ainda 

dispõe que, em casos excepcionais, a instituição financeira comunicará a ocorrência 

ao Poder Executivo Federal, que cobrirá o saldo em até 48 horas úteis. 

Cumpre-nos trazer à baila, primeiramente, que a LRF não autoriza ao 

gestor a praticar “pedalinhos fiscais”. Muito pelo contrário, a norma não prevê 

qualquer moratória para o adimplemento dos repasses obrigatórios entre o Governo 

e o ente público financeiro credor. 

No caso no novo Decreto, entretanto, o que se quer é justamente 

regulamentar a prática, ilegal, já rechaçada pela LRF e pelo TCU, inovando a lei, o 

que jamais pode ser permitido com tal instrumento, pois somente uma lei pode 

alterar outra, nunca um decreto. 

Por todo o exposto, com a certeza de contar com o apoio dos nobres 

pares e com o intuito de preservar a fiscalização e transparência na geração da 

despesa pública, bem como as vedações da Lei de Responsabilidade Fiscal, que 

consideramos ser uma grande conquista para democracia e um importante 

mecanismo de controle das contas públicas do país, propomos o presente Projeto 

de Decreto Legislativo.  

Sala das Sessões, 20 de outubro de 2015. 

 

Deputado RODRIGO MARTINS  

PSB-PI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.535, DE 1º DE OUTUBRO DE 2015 
 

Dispõe sobre a contratação de serviços de 

instituições financeiras pelos órgãos e 

entidades do Poder Executivo federal. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A contratação de serviços de instituições financeiras, no interesse da 

execução de políticas públicas, observará o disposto neste Decreto.  

 

Art. 2º Competem aos órgãos e entidades do Poder Executivo federal responsáveis 

pela contratação dos serviços de instituições financeiras a respectiva gestão e execução 

orçamentária e financeira.  

 

Art. 3º É vedado aos órgãos e entidades do Poder Executivo federal firmar 

contrato de prestação de serviços com instituições financeiras, no interesse da execução de 

políticas públicas, que contenha cláusula que permita a ocorrência de insuficiência de recursos 

por período superior a cinco dias úteis.  

§ 1º Em caso de excepcional insuficiência de recursos, a instituição financeira 

comunicará a ocorrência ao órgão ou entidade do Poder Executivo federal contratante até o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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quinto dia útil da ocorrência, que procederá à cobertura do saldo em quarenta e oito horas 

úteis, contadas a partir do recebimento da comunicação.  

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, o ordenador de despesa deverá apresentar 

justificativa para a ocorrência, que será anexada à documentação comprobatória dos 

pagamentos, para efeito de análise dos órgãos de contabilidade e de controle.  

§ 3º É vedada a existência de saldos negativos ao final de cada exercício 

financeiro.  

 

Art. 4º As dotações orçamentárias alocadas em programações específicas, no 

âmbito de Encargos Financeiros da União - EFU, da Lei Orçamentária Anual e de seus 

créditos adicionais serão descentralizadas pelo Ministério da Fazenda aos órgãos e entidades 

do Poder Executivo federal responsáveis pela contratação dos serviços.  

§ 1º A solicitação de inclusão dos valores destinados ao pagamento das despesas 

de cada exercício na Lei Orçamentária Anual e em créditos adicionais será encaminhada ao 

Ministério da Fazenda e ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

§ 2º Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias 

descentralizadas na forma do caput serão liberados pelo Ministério da Fazenda ao órgão 

setorial de programação financeira dos órgãos e entidades do Poder Executivo federal 

responsáveis pelo pagamento.  

 

Art. 5º A contratação ou prorrogação contratual dos serviços de instituições 

financeiras cujas dotações orçamentárias estejam alocadas em programações específicas, no 

âmbito de EFU, da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos adicionais e sejam 

descentralizadas pelo Ministério da Fazenda deverão ser previamente submetidas, pelos 

órgãos e entidades do Poder Executivo federal, ao Ministério da Fazenda e ao Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

Art. 6º Os contratos de serviços de agentes financeiros vigentes que estejam em 

desacordo com as disposições deste Decreto deverão ser adequados, mediante a celebração de 

aditivo contratual, no prazo de sessenta dias.  

 

Art. 7º O Ministério da Fazenda e o Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão poderão estabelecer conjuntamente normas complementares ao disposto neste 

Decreto.  

 

Art. 8º Fica revogado o Decreto nº 7.793, de 17 de agosto de 2012.  

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 1º de outubro de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Joaquim Vieira Ferreira Levy  

Nelson Barbosa 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 
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§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Das Vedações 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e 

o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.  

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada 

de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, 

ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:  

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou 

contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7º do 

art. 150 da Constituição;  

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público 

detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e 

dividendos, na forma da legislação;  

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação 

assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou 

aval de título de crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes;  

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 

pagamento a posteriori de bens e serviços.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 
 

Lei de Introdução às normas do Direito 

Brasileiro. (Ementa com redação dada pela 

Lei nº 12.376, de 30/12/2010) 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%204.657-1942?OpenDocument
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-publicacao-131221-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12376-30-dezembro-2010-609898-publicacao-131221-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 180 da Constituição, decreta: 

 

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta 

e cinco dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando 

admitida, se inicia três meses depois de oficialmente publicada.  (Vide Lei nº 5.338, de 

16/10/1967) 

§ 2º  (Revogado pela Lei nº 12.036, de 1/10/2009) 

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, 

destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 

nova publicação. 

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.  

 

Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue.  

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando 

seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei 

anterior.  

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 

existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei 

revogadora perdido a vigência. 

 

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 

 

Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, 

os costumes e os princípios gerais de direito. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5338-16-outubro-1967-375981-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5338-16-outubro-1967-375981-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12036-1-outubro-2009-591434-publicacao-116515-pl.html

